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ESTADO DO PARÁ

FODER LEGISLATIVO
cÂurne mumcIPAL DE PÂRAUAPEaAS

DIX,ETORIA AI'M IN ISTRATryA

EM:
AS:

Parauapebas-PA, 01 de dezembro de N8.

Meuno:6ó5@23
RECEBIDO

De: Diretoria Administrativa
Para: Departamento de Licitações e Contratos

*J3
H-

Sra. Polyana Gonçalves Pereira Barreto INATURA
MUNICIPAI- DÊ PÂRÂUAPESAS

DE LcITÂçê€S Ê COiTIRÂÍOS

Âesurúo: Tetceiro Termo Aditivo ao Conüato ãI2ãXll1 - Prazo e Valor

Prezada Senhora,

Deúdo à aecrssidade da Câmara Municipal de Parauapebas em Ínanter a

corltrab{ão dos rrviços estabelecidos pelo contrato ã2ãX}11, cuja vig€rria se encera

*t 31/12/NB,6rmado com a ernpúesa Plarrcta Serviços e Locaçõ€s LTDA - EPP,

'C.N.P.J. no 10.420.658/0001{6, para a locação de veÍculo üpo caminhonete tk4,

conÍoÍÍne epecificação do obieto contatado, e diante da imirÉncia de verrirnento do

pa,zn do refurido contrato e da importância dos serviços cdrtatados para

manuEsão das aüvidades administrativas e institucionais deste órgão durante o

exercício de Ã24, torÍrâ-se necessário rea-lizar a p,rorrogação contratual de prazo e

valor, cor&rrre a seguir:

Prazo de ügência: 12 (doze) meses. a partü de 01 de janeiro de 2ü24.

Valor a rer aditivado: RS 1.570.392,00 (um milhão quinhentos e setenta Ínü

trezentos e nov€Ítta e dois reais).

IugtiÍicâtiva do Pedido

Para a prorrogação P(etensa há previsão contratual na cláusula sétima, item 1

'do contrato 2o2ü17. Portanto, devido ao fato de consideramos o pres€nte s€Íviço

como de natuÍezâ contlnua, solicitamos que o aditamento ocorra amparado no

Avenid. Sôii. Côíes, Quadra 33, Lotc Especial, Beira Rio II - Paru+cba/PÀ CEP: 68.5 I 5
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Esr^Do Do pa&i

FODER LEGT§LÂTIVO
cÂuru trumcIPAL DE PÂR^UAPEBÀS

DIRETORIA ADMINI§TRATÍV^

tr do art 57 da Lei 8.ffi/93, lri de Licitações e Contratos da Administração Pública,

nesieshrsrG:

fut 57. À duração dos contratos regidos por esta Lei ÍL:aÉ adstrita à
vigêtrb doe respec'tivc crédibe orçamerrtáiio6, êxceto quanto u rcla§voc:
tr - à r'l€3t ção de servi4oc â sêÍÊm executado6 de forma conlnua, que
podeÍão h a sira duração prorrogada poÍ iguais e suc€sivos Peíodos com
vigtas à ob{erção de preçoe e condkões nais vantaro6as para a
adminbEâ{áo, limitada a sessenta m€ses;

À vista aisao, deskamoc a caracErização de serviço continuo expressa no artigo 15

da Irstnrção Nurrativa n" 05, de 26 maio de 2017, do Governo Federal, a saber:

Art 15. Os serviçoe prestado6 de foÍmâ contÍnua sao aqueks que, PêIâ 5uâ
esc€ncialidade, visam aEÍrd€I à rcc€ssidade pública de forna p€rmâIlenE e
contlnua, poÍ mâis de um gxercício Íinaffeiro, assegurando a integridade do
património prúbtico ou o furiorrahento das atiüdades &altstias do órgâo
§u €ntidâde, de modo que sua inErrupção p6a compromeler a prestação
de um serv(o público ou o cumprimento da mit6ão iNtiürcional

Nesse setrtido, lessaltamos que a necessidade de elasticidade do prazo

cqrtrahral se deve, sob,refudo, diãnE da iminência de vencinento do prazo

contratual e da necessidade imperiosa dos refuridos serviços para auxÍlio'nas

atividades do Parlarrcnto MurúâpâI, haia vista que os kabalhos dc edis, em

especial a função fiscalizadora das ações do Executivo Municipal deve ser corstante e

rfr pode ser interrourpda rmr nesmo durante o rec-esso tegislativo, pois o vereador

que é um agerrte polÍtico imporhne na sociedade local não deve se distanciar do dia

a ái, da coürunidâde e deixá, de atender o cidadão, caso necessite do set apoio.

Portanto, uma das missões institucionais da Câgrara, repÍ€sentada por cada

um dos vereadqes eleitos pelo voto popular é atender o interesse público, atuando

de 6orru proativa e p€rmanente na socidade. Dessa rnaneira, os parlamentares

necessilam de suporte institucional do Legislati"o, a fim de desenvolverem seu papel

cur presteza e de forma eficaz no municÍpio.
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ESTADO DO PANÁ
FODER LEGTSLATIVO

CÂMARA MIJNICIPAL DE PANAUAPEBA§
DIRETORIÁ ADMINISTRATIVA

De Íorrra o ilustre autor ilíarçal Justen Filho afirma que oa

continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanencia da necessidade pública a

ser satisfuiüa, ou seja, o dispositivo ab,range os serviços destinados a atender

necessidãdes públicas permânentes, cujo atendinrento não exaure prestação

sernelhante no futuro' (Correcrtários à l-ei de Licitações e ConEatos Âdministrativos,

6 ediçao).

Por conseguinte, paÍa que os vereadores cumpr,rm fielmente a missão para a

qual foram eleitos, toma-se necessário o contato direto com os munÍcipes, por meio

da realização de visitas nos bairros da znna urbana e nas comunidades da zona rural,

pois c Eabalhc dos v€ÍeadoÍ$ devem ser exercidos de forma pontual, eficiente e

satisfatôrb. Para isso, essas autoriáâdês nêcessibm de veículos para acessarem essas

regiões e tomalsl conh€cimstto da realidade local, visando realizarem o

acompanhaarento, a fiscalização e o controle extemo das ações do Executivo.

Diante dfuso, nota-se que a caÍacterização de um serviço como de natureza

conünua, no caso a lcação de veículos, é deânida pela imperieidade da sua

pl@ão inintermpta esr face do desenvolvimento hâbitual das atividades

institucionais dos parlamerrtares, sob pena de pr§úzo do interesse público, qual seja,

a falta de assistÊnciâ, dtálogo, pro:<imidade e pÍomoção do bem-estar da população

perante a PteÍeiturà Municipal, promotora das ç olíticas públicas de interesse social.

Por sua ve, tambéÍn teÍnos a consciência de que no inlcio do ano legislativo

da Câmara sempre aumenta a dernanda dos processos licitaúriç a serem realizados

pelo Departamento de Ucitações e Contratos, uma vez que os contratos vigentes para

a presbção de serviços indispeÍrsáveis e de uso geral, bem como os contratos $ara

fornecirnerrto de cragàis necessárioo ao funcionamento deste órgão esüio verrendo

ect 31 dedezembro 2(8.
Por conseguine, a falta desses contratos além de sobrccaregar os serviços dos

Departamentos de Planejarento de Contratações e setor de Licitação em ã)Zi, que

deÍ'€rão reâlizar umâ considerável quantidade de licibções nec€ssárias paÍâ

manuETão das atividades do Poder Icgislativo, tambéÍn poderá comprometer o
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ESA^X) DO PÁ R i
PIODER LEGT§LATIVO

CÂMA-RÁ MT,,NICIPAL DE PARAUAPEBAS
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Iustificativa do Prazo

Desacamos que a vigêrrcia do contrato 2ü2ã011 se iniciou em 10 de fevereiro

de 2022, após o aditivo sua vigência alargou-se atê 31 de dezemb,ro de ã)23. Portanto,

ecr razão da essencialidade d6 s€rviços contratade, preterrdernos realizar o terceiro

termo adiüvo cqrtratual pelo período 72 (daze\ meÍieÉ, a partir da data de

verrimeno, pois, apesar da norma prev€Í ter(tualmente "iguais e sucessivos

perlodc" para âs contrataçõ€§ pÉblicas, conforme noa erçina Marçal Justen Filho,

írrblitk,risl.

"Seria um contrâssenso impor a ohrigatoriedede de renovação
por período idêntico. Se é poesível pactuar por até sessenta
meses, não seria razoiável subordinar a Administração ao dever
de estabelecer peíodos idênticos para vigêrrcia."

A Administração, de acordo com sua conveniência e necessidade, pode

pctuar pertodos rnenores oa superiores ao iniciatnelte accÍrdado, limitado a

duração toal do coÍrtrato até sessenta m€sês.

Iustificativa do Valor

Quanto ac quantitativos solicitadoo para a fornraüzação do aditivo, o contrato

eúr guesáo Eve o valor inicial total de R!$ 1.570.39200 (un milhão quinhene e

e€tenta mil tlez€nbs e Írovenra e dois reais). com disponibilidade de 17 (dezesse{e)

veículoc, tipo caminhonete, por mês, para atender aos 15 gabinetes doo vceadores, o

gabineE dâ Presidência e o IÍrstituto tegislativo da Câmara Municipal de

Parauapebas, pelo perÍodo de 72 (doze) meses. Isso equivale ao valor de R$ 7.698,(tr

(sêE mil seisceÍtloc e novedta e oito reais) gasto com a locação de cada unidade

confrâbda, um dispêndio rnsrsal de R$ 130.8óó10 (cento e trinta mil, oitocento6 €

sessenta e seis reais), chegando ao valor anual de R§ 1.570.392,00 (um milhão

guinhecbs e sefuüa mil trezentos e novenh e dois reais).

Sí
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desernpenho das atividades dos demais departamentos da Câmara Municipal e

causar prefuÍzoe à gesulo dâ Mesa Diretora para o ano de 2Ü24. r
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Diânte disso, mantém:se o valor mensalnrente acordado de R5 7.6Í8,ffi (sete

mil seiscenbs e novearta e oito reais), tendo em vista que esse valor se tornâ

suÍicierrte para aÍcar com o pagarn€nto dos serviços contratados pelo prazo

pretendido.

Adêmais, c pÍ€ços §o vantajosoÉ e esüio compafiveis com o valor de

mercado, con6omre comprovado pelas cotações anexadâs nos autos do processo.

ManifesÊação do Fiscal do Coatrato:

F.n respca à cirorlar interna n" W/XB, consta em .rnexo avniÍestação

ellpressa do fiscal do contrato fr2N11 quânto a qualidade doc serviços prestados

pela ernpresa Planeta Serviços e Locações LTDA - EPB bem como relato do

resp.onsável pela Íiscâli"Àção atestando que a contratada está cumprindo fielmeate os

ffiÍros conkatuais.

Manifcstação da Crdratedâ:

A etnpresa contlatada se manifestou interessada na prorrogaçâo contratual,

conÍorme documento em anexo.

Informqão de Disponibili.rade Orçamentária

As despeas concemenês ao aditivo ern destaque ocorerão à o<pensas de

dotação oryament&à especíÍica prevista para o .uro de N24, conforme indicação de

adequação orçamentária etn anexo.

Ante o expcb, solicitamos ao Depârtamento de Licitações e Contratos que

elabore a minuta do EÍceiÍo termo aditivo de prorrogação contratual e posterior

errcaminhamento dç documentos para os demais trâmites administrativc.

Areros:

r' CólPia da dÍculat inter:a n" WINB;
r' Merrorando fi)6/ãI23 - ManiÍestação do 6ral o contrato;

E§TADO DO P^Rri
FODER LEGI§LATTVO

CÂMÂR^ MUNICIPÀL DE PÀRAUAPEBÂ§
DIREIORIA ÁDMINISTRATIVA
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Valor Unitário
QqânL de
Vekulo6 ValoÍ p/ mês Quant de M6es Valor Total no Âno

RrS 7.@,N 17 R§ 130.86ó,00 11 RS 7.5703qz,ú

Âvedda S&riâ C&tÉs, qlâdra 33, t tc Especial, Beira Rio II - Parauapsba§?A, CEP: 6E.515
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PODER LEGISLÁTIVO
cAMARA MUNICIPAL DE PÂRÂUAPEBAS

DIRETORIA ADMTNISTNATIVA
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r' Despacho para pequisa de preços;

r' Memorando fil / mn - fu:lititação de cotação de preços;

/ Memorando 262/ m22 - C,otasões realizadoe pelo Setor de Compra;

/ OÍicio 762/ 2ü?5 enviado à contratada

/ Aceite da contratada corn as certidÕes negativas e demais documentoe;

r' Memorando 612/2073 - Sol.icitação de dotação orçamentária;

Y Dotaçáoorçamentária;

z Declarasão de adequação orçamentária;

/ Autorização do presiden§

Cordialmente,

/m23

K

Augusto

Âvenida Sônia Cônes, Quadm 33. Lore Esp€cial- BeiÍa Rio ll - ParauapebaíPA, CEP: 6t.515400
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